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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 92, DE 2021
Em 30 de novembro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  29 de novembro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8, de 2021, de sua autoria, que “altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos




















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos.

Art. 1º Ficam alterados os arts. 55, 133 e 262 da Lei Complementar nº 18, de 2011, que passam a ter as seguintes redações:
“Art. 55. A jornada normal de trabalho de cada cargo é aquela estabelecida em legislação específica e deverá abranger um horário mínimo de 20 (vinte) horas e no máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
Parágrafo único. No caso das autarquias, a jornada normal de trabalho de cada cargo é aquela estabelecida em legislação específica e poderá abranger uma carga horária mínima de 10 (dez) horas e no máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Art. 133. Ao Servidor adotante será concedida licença a partir da data do termo de guarda ou adoção, por um período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.
Paragrafo único. O referido direito somente será concedido a partir de requerimento expresso do Servidor, com a comprovação efetiva da guarda ou adoção definitiva.

Art. 262. Para efeitos de adicionais de avanços estabelecidos nesta Lei, somente será contado o efetivo exercício no Município de Três Passos.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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